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INDICAÇÃO LEGISLATIVA 002/2021
	EMENTA: 
SOLICITA ENVIO DE MENSAGEM AO PODER EXECUTIVO A FIM DE QUE REGULAMENTE O § 3º DO ART. 39 DO ESTATUTO DO IDOSO – LEI Nº 10.741/2003 – dispondo sobre as condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte coletivos ao idoso de 60 a 64 anos. "


AUTOR: JOSÉ ROBERTO PACHECO FOLLY


Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que seja apreciado pelo Douto Plenário, o seguinte projeto de Indicação Legislativa:
	EMENTA: 
“Estabelece gratuidade no pagamento de tarifa no transporte coletivo municipal para os idosos com idade entre 60 a 64 anos."


Art. 1º – Fica instituída nos termos da Lei Federal 10.741/2003, Estatuto do Idoso, a gratuidade do transporte coletivo urbano, mediante a comprovação de renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos nacionais.
§ 1º – A comprovação da renda deverá seguir previsão do Decreto Presidencial nº  9.921, DE 18 DE JULHO DE 2019;
§ 2º Decreto Regulamentar disporá sobre a disciplina do custeio do benefício em prazo não superior a 30 dias.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet, 
Nova Friburgo 09 de Fevereiro de 2021.
_____________________________________
José Roberto Pacheco Folly
Vereador
Justificativa


O presente projeto de indicação legislativa faz-se necessário, uma vez que a gratuidade por ele defendida já havia sido ofertada para estes idosos desde o ano de 2012, conforme inserto no artigo 211 da Lei Orgânica vigente à época, tendo sido a mesma previsão mantida pelo artigo 689 da Lei Orgânica que está em vigor.

Ocorre que em decisão liminar nos autos do processo nº 0041188-70.2020.8.19.0000, provocado por representação do Partido DC – Democracia Cristã, a gratuidade em comento fora suspensa, sob o fundamento de vício formal de iniciativa, haja vista ser de competência do Poder Executivo. 

Com especial atenção à necessidade de integração do idoso ao ambiente social e coletivo, a Constituição Federal de 1988, assegurou “gratuidade dos transportes coletivos urbanos” aos maiores de 65 anos, conforme se depreende do seu artigo 230, §2º. 

Trata-se de inequívoco direito fundamental, consagrado no título dedicado à Ordem Social, com especificação do direito social ao transporte, constante do título correspondente aos Direitos e Garantias Fundamentais. 

Temos na Lei Federal n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a classificação de idoso como sendo a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, no seu artigo 1º, porém, acerca da gratuidade no transporte coletivo, fora reproduzindo o paradigma constitucional ofertando o benefício, aos maiores de 65 anos, artigo 39, caput. 

Criou-se, assim, uma espécie de nicho legal, onde foram acomodadas pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 e inferior a 65 anos, com tratamento diferenciado àquele dispensado a outras igualmente idosas. 

Na tentativa de corrigir tal reentrância, o legislador federal deixou a critério da legislação local o estabelecimento da gratuidade nos meios de transporte coletivo aos idosos compreendidos na faixa etária entre 60 e 64 anos (artigo 39, §3º). 

 A consagração normativa de um direito fundamental e sua eventual ampliação traduz responsabilidade política do mais alto grau, na medida em que retroceder ao estágio anterior é medida que deve ser entendida como excepcionalíssima, quando não vedada. 

Exatamente por isso, ao versar sobre os limites aos limites dos direitos fundamentais, Ingo Wolfgang Sarlet destaca a barreira implicitamente existente quanto à restringibilidade desses direitos, exigindo-se o controle de constitucionalidade formal e material das medidas restritivas. No primeiro caso (controle formal), investigando-se a competência, procedimento e forma para tanto adotadas pelas autoridades estatais; no segundo caso (controle material), aferindo-se a preservação do conteúdo essencial do direito, exigências de razoabilidade e proporcionalidade e a cláusula implícita de vedação do retrocesso em tal matéria. (Curso de direito constitucional. 3. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 349). 

Na perspectiva do controle material, as revogações traduzem inequívoco retrocesso, devendo-se exigir do poder estatal o ônus da justificação que recai sobre toda e qualquer medida restritiva de um direito fundamental.

Além dos princípios indicados pela Constituição, tais como, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a Administração Pública deve obediência a outros princípios, alguns deles positivados pelo legislador infraconstitucional, tal como se dá pela Lei Federal 9.784/99, Lei do Processo Administrativo.

A referida lei estabeleceu a necessária obediência a diversos princípios visando moldar a atividade administrativa, e, dentre eles, está o princípio da segurança jurídica. Esse princípio tem por fundamento a necessária previsibilidade dos atos administrativos e estabilização das relações jurídicas. 

O princípio da segurança jurídica é estudado sob dois enfoques: o objetivo, o qual se refere à irretroatividade das normas e à proteção dos atos perfeitamente realizados, e o enfoque subjetivo, pertinente ao caso concreto aqui defendido, o qual trata justamente da preservação das expectativas legítimas da sociedade com a produção de harmonia das relações jurídicas (princípio da proteção da confiança).

Diante do atual cenário pandêmico que assola a todos, tal restrição atinge diretamente o direito daqueles que possuem poucos recursos e são de baixa renda. Nesse sentido, estamos diante de um retrocesso social. O princípio da vedação ao retrocesso social tem como conteúdo a proibição do legislador em reduzir, suprimir, diminuir, ainda que parcialmente, o direito social já materializado em âmbito legislativo e na consciência geral.

O efeito "cliquet" dos direitos humanos, positivados no ordenamento jurídico externo, extensível aos direitos fundamentais, no ordenamento jurídico interno, significa que os direitos não podem retroagir, só podendo avançar nas proteções dos indivíduos. No Brasil esse efeito é conhecido como princípio da vedação ao retrocesso, ou seja, os direitos humanos só podem avançar. 
Há ainda decisão de improcedência na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0066145-19.2012.8.19.0000, tendo sido representante o Município de Nova Friburgo, no sentido de que a concessão da gratuidade do transporte coletivo público urbano às pessoas entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por iniciativa parlamentar, não configura, por si só, causa geradora de aumento de despesa pública ou situação evidenciadora da necessidade de prévia dotação orçamentária, não contendo vício de iniciativa quando iniciada por parlamentar. 

Vejamos:
“REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO. EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 42, DE 02/10/2012. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFAS NOS TRANSPORTES COLETIVOS MUNICIPAIS AOS CIDADÃOS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS. DIREITO CONSTITUCIONAL. ART. 30, I E V, DA CARTA MAGNA. ART. 39, § 3º, DA LEI Nº 10.741/2003. ESTATUTO DO IDOSO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 1. A concessão da gratuidade do transporte coletivo público urbano às pessoas entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por iniciativa parlamentar, não configura, por si só, causa geradora de aumento de despesa pública ou situação evidenciadora da necessidade de prévia dotação orçamentária. 2. Nessa linha jurisprudencial, é de se impor a improcedência da representação, diante da inexistência de obstáculo constitucional que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica atribuição institucional que lhe pertence, qual seja, de legislar, por autoridade própria, sobre a extensão da gratuidade do transporte público coletivo urbano às pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos. IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO”
Desta feita, uma vez que a ampliação da gratuidade consta do próprio dispositivo legal que dispõe sobre a matéria, qual seja, artigo 39, § 3º, do Estatuto do Idoso, deixando a cargo da legislação local a disciplina sobre o tema, faz-se salutar a aprovação da presente indicação legislativa, a fim de que encaminhe ao Executivo Municipal e retorne a esta Casa Legislativa na forma de Projeto de Lei de sua autoria.
_____________________________________
José Roberto Pacheco Folly
Vereador
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